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TERMO DE REFERÊNCIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 66/2019

FUNDAMENTO LEGAL ART.24, INC. IV DA LEI 8.666/93.

Processo administrativo nº 23205.003093/2019-41

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de medicamentos e luvas para o Hospital Veterinário do campus Realeza da UFFS, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM DESCRIÇÃO
UNID. DE

MEDIDA
QUANT. 

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL FORNECEDOR

1

Bupivacaína  0,5%,  sem  Vasoconstritor,
Frasco-ampola  de  20  mL
Bupivacaína  0,5%.  Solução  injetável.  Solução
anestésica  local  ou  regional,  sem
vasoconstritor.  Apresentação:  Frasco-ampola
com 20 mL. Fabricação não anterior à 06 (seis)
meses  da  data  de  entrega,  ou  prazo  de
validade  superior  a  dois  anos;  na  data  de
entrega;  Rótulo  com  dados  da  procedência,
unidade de medida, identificação do produto,
tipo de esterilização,número de lote, data de
fabricação e prazo de validade; Ficha Técnica;.
Registro na ANVISA/MS.

FR
25

R$  3,024 R$ 75,60

PONTAMED
FARMACÊUTICA

LTDA
CNPJ:

02.816.696/0001-54

2

Cloridrato  de  Midazolam 5  mg/mL,  Solução
Injetável, Ampola de 3 mL
Cloridrato de midazolam, solução injetável de
5mg/mL.  Ansiolítico,  utilizado  como  pré-
medicação e indutor do sono.  Frasco-ampola
de 3 mL.  Fabricação não anterior  à 06 (seis)
meses  da  data  de  entrega  ou  prazo  de
validade  superior  a  dois  anos  na  data  de
entrega.

UNID
100 R$ 1,26

R$ 126,00

PONTAMED
FARMACÊUTICA

LTDA
CNPJ:

02.816.696/0001-54

3

Heparina  Sódica  10%,  Frasco  de  5  mL
Heparina  Sódica,  solução  injetável  de  10%,
solução  de  heparina  sódica  5.000UI.  Anti-
coagulante.  Frasco-ampola  com  5  mL.
Fabricação não anterior à 06 (seis)  meses da
data de entrega ou prazo de validade superior
a  dois  anos na  data de entrega;  Registro  na
ANVISA/MS.

FR
25

R$ 19,529 R$ 488,23

PONTAMED
FARMACÊUTICA

LTDA
CNPJ:

02.816.696/0001-54

4 Luva para Palpação Retal, Caixa com 100 Un
Luvas  comuns  para  palpação  retal  e
inseminação  artificial  em  bovinos  e  equinos.
Fabricada  em  polietileno.  Cano  longo  de  no
mínimo  80  cm.  Caixa  com  100  unidades.
Rótulo  com  dados  de  identificação,  da
procedência,  identificação  do  produto,

CX 10 R$ 39,02 R$ 390,20 AGROZOOTEC  IND.
E COM. DE
PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS
LTDA
CNPJ:

06.643.570/0001-86
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número de lote, data de fabricação. Fabricado
de acordo com normas da ABNT.

5

Sulfato  de  Morfina  10mg/mL,  Ampola  de  1
mL 
Sulfato de morfina, solução injetável de 10mg/
mL.  Analgésico  opióide  de  uso  trans  e  pós-
operatório. Fabricação não anterior à 06 (seis)
meses  da  data  de  entrega  ou  prazo  de
validade  superior  a  dois  anos  na  data  de
entrega; Registro na ANVISA/MS

UNID
50

R$ 3,7809 R$ 189,05

PONTAMED
FARMACÊUTIC

A LTDA
CNPJ:

02.816.696/0001-
54

 Valor Total : R$ 1.269,08

1.2. Especificações do objeto

1.2.1.  As descrições constantes no quadro acima foram elaboradas pelo requisitante do objeto e têm intuito

apenas de fornecer subsídios básicos claros e coerentes para que Administração consiga realizar uma compra

com padrões de qualidade, de maneira a suprir suas demandas.

1.2.2.  A  Contratada  deverá  ter  ciência  de  que  nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos

operacionais,  insumos,  encargos  previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais,  de  transporte  e

quaisquer outros que incidam diretamente ou indiretamente no fornecimento dos materiais.

1.3. Da Pesquisa de Preços e dos  Valores  

1.3.1. Da Pesquisa de Preços:

1.3.1.1.  O valor utilizado como referencial de preço máximo para os itens deste Termo de Referência foi

definido com base nos parâmetros I e IV do Art. 2º da Instrução Normativa nº 03, de 20 de abril de 2017, da

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, que

alterou a IN 05, de 27 de junho de 2014.

1.3.2. Dos Valores:

1.3.2.1.  Os valores utilizados como referencial de preço nesta Dispensa de Licitação, foram definidos pelo

requisitante aplicando-se a menor valor unitário dos preços por ele pesquisados para cada item.

1.3.2.2.  O valor total para a aquisição dos itens que compõem este Termo de Referência é de R$ 1.269,08

(Um mil duzentos e sessenta e nove reais e oito centavos).

1.4. Da Garantia

1.4.1.  Quanto aos prazos de garantia,  desde que observadas e respeitadas as disposições legais aplicáveis,

prevalecem os períodos estabelecidos nas especificações técnicas, salvo quando for verificado prazo maior na

descrição contida na proposta comercial do fornecedor.
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1.4.2. Para os itens que não apresentam indicação do prazo de garantia na sua descrição do item, a Contratada

deverá observar a garantia mínima estabelecida no Código de Defesa do Consumidor.

1.5. Da Qualificação do produto

1.5.1. Para comprovar a qualificação dos produtos deste Termo de Referência, o licitante deverá observar as

informações constantes na descrição dos itens.

1.5.1.1. Para os itens em cujo descritivo consta menção a cadastro/registro na ANVISA, será exigido cadastro

ou registro do produto na ANVISA/Ministério da Saúde, conforme se aplicar, em atendimento às normas e

leis: Lei nº 6.360/1976 (Dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam sujeitos os medicamentos, as drogas,

os  insumos  farmacêuticos  e  correlatos,  cosméticos,  saneantes  e  outros  produtos);  Decreto  nº  8.077/2013

(Regulamenta  as  condições  para  o  funcionamento  de  empresas  sujeitas  ao  licenciamento  sanitário,  e  o

registro, controle e monitoramento, no âmbito da vigilância sanitária, dos produtos de que trata a Lei no 6.360,

de 23 de setembro de 1976, e dá outras providências); RDC/ANVISA nº 185/2001 (Aprova o Regulamento

Técnico que consta no anexo desta Resolução, que trata do registro, alteração, revalidação e cancelamento do

registro de produtos médicos na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA) e RDC/ANVISA nº

40/2015 (Define os requisitos do cadastro de produtos médicos.).

1.5.1.2. Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, deverá apresentar o

documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as penas da lei.

1.6. Dos Critérios de Sustentabilidade

1.6.1. Solicita-se no que couber, que a contratada adote boas práticas de sustentabilidade, baseadas
na otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da execução dos
serviços contratados, conforme previsto na IN 06/2013/SLTI/MPOG tais como:

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas e/ou poluentes;

b) Substituição, sempre que possível, de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor to-
xicidade;

c)  Uso de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações
determinadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

d) Racionalização do consumo de energia elétrica e de água;

e) Destinação adequada dos resíduos gerados nas atividades de limpeza, asseio e conservação;

f) Treinamento periódico dos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em especial sobre
redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos,
observadas as normas ambientais vigentes; e
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g) Observação da Resolução CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente) nº 20, de 7 de-
zembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem ruído no seu funcionamento;

h) Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais potencialmente po-
luidores, tais como pilhas e baterias dispostas para descarte que contenha, em suas composições
chumbo, cádmio, mercúrio e seus compostos, em estabelecimentos que as comercializam ou na
rede de assistência técnica autorizada pelas respectivas indústrias, para repasse aos fabricantes ou
importantes, conforme disposto na legislação vigente;

i) Conferir o tratamento previsto no item anterior a lâmpadas fluorescente e frascos de aerossóis
em geral. Estes produtos, quando descartados, deverão ser separados e acondicionados em recipi-
entes adequados para destinação específica.

j) Observar,  quando  da  execução  dos  serviços,  as  práticas  de  sustentabilidade  previstas  na
Instrução Normativa nº 1, de 19 janeiro de 2010, no que couber.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

As justificativas e objetivo para a aquisição dos itens deste Termo de Referência foram apresentadas pelo

requisitante do objeto:

2.1. Da origem da demanda:

2.1.1. Os itens 1, 2, 3 e 5  são de uso constante pelos pacientes do Hospital Veterinário e restaram desertos 

nos PE’s 58/2018 e 13/2019.

2.1.3. O item 4 é necessário para o Laboratório de Reprodução Veterinária – LAREV, este foi solicitado no

PE 63/2018 porém a empresa Gold Comércio de Equipamentos Ltda estava impedida de licitar/contratar com

Órgãos do Governo Federal no momento do empenho do material.

2.2 Da Justificativa do objeto 

2.2.1. Os itens 1, 2, 3 e 5 são medicamentos essenciais para o desenvolvimento das atividades de ensino e

de rotina da SUHVU.  São essenciais na execução de  cuidados à vida de animais,  que de outra forma

ficarão sem tais cuidados quando apresentados para atendimento na SUHVU. Sem os mesmos não poderão ser

efetuados procedimentos cirúrgicos simples, pois na lista há anestésicos básicos utilizados na rotina. Também

deixarão de ser  executadas aulas práticas de CCRs do Curso de graduação em Medicina Veterinária que

preveem a necessidade desses materiais. No ano de 2018, motivados pelo pedido nº 12/2018 da SUHVU/RE,

instruímos o PE 58/2018, processo 23205.003923/2018-50 no qual, dentre outros, os  itens 1, 2, 3 e 5 deste

pedido restaram desertos. Solicitamos então, através do formulário FO 8/SELAB/UFFS/2019, a republicação

deste pregão, que resultou no PE 13/2019, porém os itens citados restaram novamente desertos. Como na
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instrução e reinstrução do processo não houve interesse por parte do mercado fornecedor tornou-se emergente

a necessidade desses medicamentos, por tratar-se de uma demanda  reprimida desde 2018.

2.2.2. Já o item 4 é necessário para o Laboratório de Reprodução Veterinária – LAREV. No dia 12 de junho

de 2019 foi emitida a solicitação de empenho do item 27 do PE 63/2018, através do EMP 258/SELAB/UFFS/

2019 para a empresa Gold Comércio de Equipamentos Eireli. Ao realizar a consulta ao SICAF no momento

da emissão do empenho constatou-se  que a  empresa está  impedida de licitar  e contratar  com órgãos do

governo  federal.  Diante  do  impedimento  e  da  necessidade  do  material  na  Superintendência  da  Unidade

Hospitalar Veterinária Universitária torna-se necessária a compra do mesmo por Dispensa de Licitação, que é

a forma mais rápida que temos atualmente para suprir a falta desse material.

2.3. Da justificativa do quantitativo

2.3.1. As quantidades apontadas são as necessárias para suprir a demanda reprimida até a homologação de um

novo pregão eletrônico.

2.4. Da justificativa da emergência e do enquadramento legal

2.4.1. Os  materiais solicitados já estão fazendo falta para a SUHVU pois o tempo de espera do mesmo já está

bastante alongado e já está causando prejuízos para as atividades de pesquisa, extensão e ensino, previstas no

PPC  do  Curso  de  graduação  em  Medicina  Veterinária  e  pós-graduação  que  envolvem  ortopedia.  O

treinamento dos discentes de graduação, conforme PPC, e do programa de pós-graduação em Saúde Bem-

estar e Produção Animal Sustentável, assim como pesquisas na área também serão prejudicadas. Também

causará ausência de aula prática dos CCRs Reprodução Animal I e II, e Fisiologia Veterinária II, levando a

formação  deficitária  aos  alunos  do  curso  de  medicina  veterinária  bem  como  a  não  possibilidade  de

atendimento a comunidade externa, em especial os pequenos produtores. 

2.4.2. Assim, considerando as emergências apontados acima por motivos alheios à Instituição e que tratam-se

de materiais necessários ao desempenho das atribuições da Instituição, cuja falta ou interrupção causa ou

compromete  a  continuidade  de  suas atividades  de  ensino,  pesquisa  e  extensão,  faz-se  indispensável  a

contratação emergencial deste serviço, enquadrando-se assim a referida contratação no Inc. IV do art.24 da

Lei nº 8.666/93.

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgên-
cia de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a se-
gurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou parti-
culares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergenci-
al ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados
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da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos
contratos;

2.5. Da justificativa escolha fornecedor

2.5.1.  A escolha  do  fornecedor  baseou-se  no  menor  valor  unitário ofertado  para  cada  item,  conforme

orçamentos anexados ao processo. 

Segundo Jacoby (Contratação Direta sem Licitação, 2008, 7a. Ed, pág. 645):

É sempre importante notar que todas as contratações devem apresentar a justificativa de
preços do contrato. Sendo a base nas licitações a busca da proposta mais vantajosa e o tipo,
como  regra  geral,  o  menor  preço,  se  administrador  elencar  no  processo  aos  preços
encontrados e contratar o menor, será dispensável a razão da escolha do contratado.

2.5.2. Este é o caso. A pesquisa de preços anexada ao processo comprova a vantajosidade da contratação

através do menor preço.  

2.6. Da regularidade fiscal:

2.6.1. Com relação à REGULARIDADE FISCAL, em atendimento ao que preconiza o art.  29, da Lei nº

8.666/1993,  e  de acordo com o que estabelece o Art.  25 da IN 03/2018 do MPOG informamos que os

fornecedores  contratados possuem todas  as  certidões  válidas,  conforme pode ser  verificado nos autos  do

presente processo.

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

3.1.  Os materiais  objeto deste  Termo de Referência  serão  solicitados  mediante  Nota  de Empenho,  a  ser

enviada  por  correspondência  eletrônica  (e-mail),  sendo  obrigatória  a  confirmação  do  recebimento  pela

empresa.

3.2. O prazo de entrega dos bens, informado pelo requisitante, é de  15 (quinze) dias corridos contados da

confirmação do recebimento da Nota de Empenho pelo fornecedor;

3.3. Os materiais deverão ser entregues nos seguintes endereços:

3.3.2. Campus Realeza:  Rua Edmundo Gaievski, 1000, trevo de acesso à rodovia PR 182, Km 466, CEP:

85.770-000, Realeza/PR. Fone: (46) 3543-8316. Em caso de necessidade contatar a Superintendência Unidade

Hospitalar Veterinária Universitária.
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3.4. A entrega dos materiais destinados a qualquer outro Campus, que não o Campus de Chapecó, deverá ser

realizada através da emissão de NF de Simples Remessa com destino ao CNPJ correspondente e a Nota Fiscal

de Faturamento com o CNPJ do Campus de Chapecó-SC.

3.5. As notas de simples remessa deverão ser emitidas nos seguintes CNPJ's de acordo com o Campus de sua

entrega:

3.5.1. Chapecó/Reitoria: CNPJ N° 11.234.780/0001-50;

3.5.2. Campus de Realeza: CNPJ Nº 11.234.780/0005-84.

3.6. A entrega dos materiais deste Termo de Referência deverá ser realizada mediante Nota Fiscal.

3.7. As notas deverão ser emitidas para o seguinte CNPJ:

3.7.1. CNPJ N° 11.234.780/0001-50.

3.8. A entrega dos materiais deverá ser realizada em horários posteriormente definidos pela UFFS, e indicados

na Nota de Empenho, e habitualmente ocorrerá durante o horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e

das 13h30min às 17h30min, podendo, a critério da UFFS, ser alterada para outros horários (noturnos, ou dias

não úteis), caso a entrega possa acarretar prejuízos ao normal desenvolvimento dos trabalhos da Instituição,

sem ônus adicionais a UFFS.

3.9.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  no  prazo  de  05  (cinco)  dias,  pelo(a)  responsável  pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

3.10. Os bens poderão ser rejeitados,  no todo ou em parte,  quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3.11. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 25 (vinte e cinco) dias, contados do recebimento

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

circunstanciado.

3.11.1.  Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

3.12.  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
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3.13.  Não ocorrendo,  num prazo  de  30  (trinta)  dias  a  contar  do recebimento da  comunicação formal,  o

recolhimento dos materiais que estejam em desacordo com as especificações contidas no presente Termo de

Referência, poderá a Instituição providenciar a destinação que melhor lhe aprouver, independente da abertura

e conclusão de eventual processo de penalização.

4. DO PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

art. 24 da Lei 8.666, de 1993, alterados pelo Decreto nº 9.412 de 18 de junho de 2018,  deverão ser efetuados

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da liquidação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º,

da Lei nº 8.666, de 1993, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicado

pelo contratado. 

4.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota

fiscal apresentada.

4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  como,  por  exemplo,  obrigação  financeira  pendente,

decorrente  de penalidade imposta ou inadimplência, o  pagamento ficará  sobrestado até  que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.4.  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para

pagamento.

4.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos oficiais para verificar

a manutenção das condições de regularidade fiscal e trabalhista obtidas no momento da aquisição dos itens.  

4.6. Constatando-se,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua  advertência,  por

escrito, para que,  no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou,  no mesmo prazo, apresente sua

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

4.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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4.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

4.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data  do vencimento  e  o efetivo adimplemento da parcela,  é calculada mediante  a aplicação da seguinte

fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I 
= 

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

5.1.2.  Verificar minuciosamente  a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes do

Termo de Referência e da proposta do fornecedor, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de  servidor

especialmente designado. 

5.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela licitante, de acordo com o Termo de

Referência e os termos de sua proposta;

9 de 13

http://www.uffs.edu.br/


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA

Superintendência de Compras e Licitações
Avenida Fernando Machado, 108-E, Centro, Chapecó-SC, CEP 89802-112, 49 2049-3788

www.uffs.edu.br

5.1.6.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,  no prazo e

condições estabelecidas neste Termo de Referência;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Cotação Eletrônica, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes

a: marca, fabricante, modelo e prazo de garantia;

6.1.2.  A contratada deverá entregar, quando for o caso, o objeto acompanhado do manual do usuário (com

uma versão em português) e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.6. Manter,  durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

6.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto.

6.1.8. A  contratada  deve  ter  a  ciência  de  que  nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos

operacionais,  encargos previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais e outros qualquer que incidam

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.1.9. Deverá ser observada as condições de transporte necessárias para garantir a qualidade e conservação

dos materiais, garantindo assim a integridade e qualidade do mesmo.
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7. CONTROLE DA EXECUÇÃO

7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a

entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

7.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a  responsabilidade da Contratada, inclusive

perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições  técnicas  ou  vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários  eventualmente

envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:

8.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

8.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3. fraudar na execução do contrato;

8.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

8.1.4.1. considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de

participação, quanto ao enquadramento com ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento de fase de lances.

8.1.5. cometer fraude fiscal;

8.1.6. não mantiver a proposta.

8.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;
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8.2.2. multa moratória de até 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

8.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do objeto;

8.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

8.2.5. as  importâncias  relativas  a  multas  serão  descontadas  do  pagamento  porventura  devido  à

Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei

8.3.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os

profissionais que:

8.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

8.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.3.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

8.4.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

8.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, caso seja possível.

Chapecó/SC, 08 de novembro de 2019.

LIDIANE MARCANTE
Chefe da Divisão de Licitações

Superintendência e Compras e Licitações
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Eu, RAFAEL SANTIN SCHEFFER,  Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura/Ordenador de Despesas,

conforme disposto no inciso I, § 2º do Art. 7º da Lei 8.666/93, APROVO o presente Termo de Referência,

visando a aquisição de medicamentos e luvas para o Hospital Veterinário do campus Realeza da UFFS ,

através  de  Dispensa  de  Licitação  enquadrado  no  Art.  24,  Inc.  IV  da  Lei  nº  8.666/93,,  conforme  as

especificações e dados constantes no Termo de Referência ora aprovado.

Chapecó/SC, 08 de novembro de 2019.

RAFAEL SANTIN SCHEFFER

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 

Ordenador de Despesas

13 de 13

http://www.uffs.edu.br/

